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PORTARIA Nº 147 DE 27 DE JULHO 2022. 

D ispõe sobre prorTogação de afastamento 
preventivo de s ervidor público e dá outras 
prov idências. 

O PREFEITO MUNICIPAL D E OEIRAS, Estado do Piauí, n o u so de atribuições 
legais e em ha.rmonja co1n as regras e princípios estabelecidos n a Con stituição Federal, 
Constituição Estadual , Lei Orgânica do Município e Lei Municipal n º 1.529/ 1996 
( Estatuto dos Servidores Públicos do Munic ípio d e O e iras- PI) , e : 
CONSTDERANDO a re levância d o exercício do poder d isciplinar, como garanti a da 
ordem administrativa e da qualidade dos serviços; 
CONSIDERA.NDO que é d ever da autoridade a instauração do processo disciplinar. 
diante da ocorrência d e infrdção funcional com e tida pelo servidor; 
CONSJ:DERANDO o r e cebim e nto de docu m e ntação pela Secretaria Municipal d e 
Edu cação para investigação de fatos imputador ao Sr. Arlam Marguç!I da Roçha; 
CONSIDERANDO a ins tau.ração e p rorrogação dos trabalhos do Processo 
Administrativo Disciplinar, modalidade Inquérito Administrativo n º 00 J /2022, para 
apurar o di s posto d a Lei n º 1529/ 1996 (Es tatuto d os S e rvidores Públicos Municipais de 
Oeiras); 
CONSIDERAND O q u e deve ser ap licado o afastamento preventivo, sem prej u ízo da s u a 
r e muneração, como medida caute lar a fim de q u e o serv id o r n ão venh a a influir nu 
apuração d a irregu lari d a d e apo ntada n o Process o Adminis trativo Disciplinar, n os termos 
do art. 167 da Lei Municipa l n º 1.529/1996 (Esta tuto dos Servidores Públicos do 
Munic ípio de O e iras - P I) , 

RESOLVE: 

Art. l " PRORROGAR O AFASTAMENTO preven tivo, cotn remuneração, de 
ARLAM MARQUES DA ROCHA, CPF n º 014.556.073-20, servidor público 
m u n ic ipa l . ocu pante do car go d e Professor de P ortu g u 8s d a Localidade Briona, pe lo praz o 
de 30 (trinta) dias, em razão dos traba lhos de apuração d a responsabi l idade do servid or 
no exercic io de suas atribuições no Processo Adm inistrativo Disciplinar n º 001 /2022. 

Art. 2 " Esta Portaria entra c m vigor h a data de s u a publicação, com e feitos retroativos 
ao dia 23/07/2022 . 
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Mais trabalho~ novas conquistas 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PROC. ADMIN. DE ADESÃO SRP/PMO-PI n•. 007/2022. 
Rei. Termo de Cooperação Técnica SRP/PMO-PI n•. 007/2022 
Partes: MUNICÍPIO DE BARRA D'ALCÂNTARA-PI X MUNICÍPIO DE OEIRAS - PI. 
Objeto: Adesão do Município de Barra D'Alcântara-PI ao SRP/PMO/PI na condição de 
Carona - Possibi lidade Jurídica. 
Objetivo: Utilizar, provisoriamente , o Municfpio de Barra D'Alcântara-PI , preços 
registrados na Ata do SRP/PMO-PI, que tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÕES FUTURAS E PARCELADAS DE MATERIAL ODONTOLÓGICO E 
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE OEIRAS - PI- Pregão Eletrônico n•. 041 /2021 . 
Finalidade: Otimizar contratações de interesse da requerente de natureza provisória. 
ITENS: conforme solicitação. 
QUANTIDADES LIBERADAS: conforme solicitação. 

OEIRAS - PI , 26 de julho de 2022. 

José Raimundo de Sá Lopes 
Prefeito Municipal 
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Extrato Aditivo Contratual 

ATO: Terceiro ADmvo ao Contrato N• 055/2019 para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEICULOS (LEVES E 
UTILITÁRIOS) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS/Pi E SUAS SECRETARIAS, vinculado ao 
Pregão Presencial n!! 023/2019 PMO/PI -00 OBJETO: Constitui-se objeto deste aditivo a prorrogação por mais 12 (doze) meses do 
prazo contratual conforme instrumento de contrato de futura prestação de serviços de manutenção de veículos (leves e utilitários) 
para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Oeiras/ PI e suas secretarias, nos termos do art. 57, li, da Lei n!! 8.666/93 • 
CONTRATADA: FRANCISCA MARIA DE MOURA BORGES DE AGUIAR · ME · CNPJ N• 01.602.057/0002-04 - CONTRATANTE: 
Prefeitura Municipal de Oeiras/PI - CNPJ n!! 01.420.825/0001-28 - INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Oeiras/PI• CNPJ n!! 
06.553.937 /0001-70.1 
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DOPIAUI 

ID: D906D74CAC4D4 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ 
CNPJ: 01 .612.567 /0001-81 
Av José Gomes Chaves, 81- centro - CEP 64895-000 
E-mail: pmbrejo13@gmail.com 

PORTARIA N º 011/2022, DE 22 DE JULHO DE 2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no uso d as 

atribuições que lhe confere o art. 37 da Constituição Federal, art. 65, Inciso IX d a Lei 

Orgânica Municipal e art . 51 da Lei Municipal nº 010/1997 (Estatuto dos Servidores 

Públicos d e Brejo do Piauí). 

CONSIDERANDO a decisão liminar prolatada nos au tos do processo nº 0800148-

96.2022.8.18.0044, em favor d o servidor GILLIARD DE CASTRO LUZ. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° - REDUZIR a jornad a d e trabalho do servidor GILLIARD DE 

CASTRO LUZ, portador do CPF Nº 007.364.353-01, para 20 (vinte) horas semanais, 

sem prejuízo do salário e sem compensação de horas. 

Art. 2° - Essa Portaria entra em vigor imediatamente, tendo seus efeitos 

condicionados à manutenção da decisão judicial concedida em sede de liminar. 

Publique-se, Cientifique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Muij·ci ~l, em 22 de julho de 2022 

FABIANO I OSA LIRA 
Prefei M nicipa l 


